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Conheca a Si Mesmo para Enwolver a Humanidade



25º RYLA do Distrito 4600
  Prêmio Rotário de Liderança Juvenil
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Governador: José Maria Cruz

Presidente: Lyncoln Alves Da Mata Ribeiro

Patronesse: Maria Eloisa de Oliveira Paiva Grecco



PARA A ORGANIZAÇÃO E BOM ANDAMENTO, FORAM CRIADAS AS REGRAS DE COMPORTAMENTO E DE CONVIVÊNCIA ABAIXO:
1- Fica expressamente proibido o acesso de Rapazes nos aposentos de Garotas e vice-versa;
2- Dinheiro, cartões de crédito e jóias deverão ficar constantemente em poder do usuário. Na Chácara Santa Eufrásia não há disponibilidade de cofres ou locais para guarda de pertences pessoais. Objetos pessoais deverão ser mantidos em lugar seguro (bolsos fechados, pochetes) de forma que não atrapalhem os movimentos nas atividades físicas. Perda ou extravio de quaisquer objetos, não serão de responsabilidade dos Organizadores do Evento e/ou da Chácara Santa Eufrásia;
3- Não será permitido o uso de bebidas alcoólicas, entorpecentes e drogas em geral, inclusive lança-perfumes, armas de fogo e objetos pontiagudos. Essas peças e/ou substâncias entorpecentes serão recolhidas quando evidenciadas. O jovem que for surpreendido portando-as será convidado a se retirar do evento e o clube ao qual representa será devidamente informado;
4- A saída dos limites da propriedade da chácara durante a realização do evento, será permitida somente com autorização dos organizadores do RYLA e sua reintegração dependerá do consenso deste, que também decidirá se haverá ou não perda na pontuação do grupo de trabalho. Este presente regulamento abrange todos os participantes mesmo os de maioridade;
5- É proibida a venda de qualquer tipo de objeto/material no local do evento, exceto aqueles autorizados por escrito pela comissão organizadora;

6- Os telefones da Chácara Santa Eufrásia (12) 3972-4689 e (11) 9261-9081 somente poderão ser utilizados em casos de emergência.

7- Não serão permitidas intimidades físicas entre os participantes. Caso isto ocorra, os jovens serão convidados a se retirarem do evento e o clube ao qual representa será devidamente informado.
8- Não serão permitidas agressões físicas e/ou verbais a qualquer um dos participantes do RYLA, incluindo monitores, coordenadores e palestrantes, assim como aos funcionários do local. Qualquer ocorrência nesse sentido deverá ser imediatamente levada ao conhecimento do Monitor e/ou  Organizador para averiguação dos fatos e providências cabíveis;

9- Medicamentos controlados deverão ser apresentados ao médico/efermeiro do Rotary Club, com os devidos receituários médicos;

10- Fica estabelecido o tempo de 30 (trinta) minutos após o toque de recolher, para que os Rylianos se dirijam aos seus respectivos aposentos;

11- Fica liberado o uso da piscina, campos e quadras, nos horários livres;

12- Haverá segurança circulando 24 horas pelo local, com a finalidade de garantir a integridade física dos participantes do RYLA;
13- Rotarianos, Rotaractianos, Interactianos, Convidados, Motoristas e a Comissão Organizadora também estão sujeitos às regras do evento.

14- Quaisquer danos ao patrimonio do local do evento, deverão ser ressarcidos pelo infrator;

15- Em caso de furtos e/ou roubos, serão efetuados boletins de ocorrência e vistoria policial;
16- No caso de desistência de participantes, não haverá o reembolso dos valores pagos, sendo facultado a substituição do desistente;

17- Alimentos deverão ser consumidos somente dentro dos locais destinados para lanches e refeições;

18- Não serão permitidos aparelhos de som (MP3 ou similares) e celulares ligados durante as palestras;
19- A comissão organizadora prestará os primeiros socorros em caso de enfermidade repentina ou acidente, porém nos casos graves não arcará com as despesas. Assim, pede-se aos participantes que tragam suas carteirinhas de plano de saúde;
20- O desrespeito aos horários referidos em toda a programação, que será apresentada na abertura do evento, acarretará restrições que serão definidas pela organização.

21- Dar início ou participar de fatos ou ocorrências que possam denegrir o nome e a imagem pública do Rotary é considerada falta grave sujeita a punição pela Comissão Organizadora;
22- No caso de expulsão do evento, o clube ao qual representa será imediatamente notificado. Ficará a cargo do clube patrocinador, providenciar o retorno do participante até sua residência. A partir do momento que o Ryliano estiver fora do estabelecimento não será considerado participante do RYLA, excluindo assim qualquer responsabilidade da organização do 25º RYLA sobre o inscrito. 
